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devedor e as credoras/cessionárias Estação Comércio de Tecidos LTDA e Manoel Arruda Jovino e Souza sobre a informação 
de fls. 1268/1269, em 10 (dez) dias. Em cumprimento à decisão de fl. 1266, intimem-se as empresas cessionárias indicadas às 
fls. 1244/1245, acerca da pretensão compensatória. Paralelamente, tratando-se do 1º precatório da lista de credores do Estado 
do Ceará no qual se vê, quanto à credora Normatel Nordeste Materiais LTDA (fl. 1259), concordância das partes sobre o valor 
indicado nos cálculos de fl. 1242, devolva-se ao Serviço de Cálculos para que apresente o valor a ser pago, com os descontos 
legais porventura devidos. Ao retorno, com as contas, intimem-se as partes, em 05(cinco) dias. Intimem-se. Cumpra-se. DRS. 
JOSÉ HUMBERTO RAULINO SILVEIRA OAB/CE 10.275 E EDUARDO MENESCAL OAB/CE16996.

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

ADENDO 01 AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 36/2013

A CPL do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará comunica aos interessados que sofreram alterações o Anexo 01 � Termo 
de Referência (substituído por um novo); o preâmbulo do Edital;  o subitem 4.11 do Edital; o subitem 5.1 do Edital; o item 6 
� Critérios de Julgamento do Edital; os subitens 7.1 e 7.2 do Edital; o item 12 � Das Obrigações do Contratante do Edital; o 
item 13 � Das Obrigações da Contratada do Edital;  o item I do Anexo 02 � Modelo de Apresentação da Proposta do Edital; o 
Anexo 07 � Modelo de Elaboração Independente de Proposta do Edital; as Cláusulas Terceira e Quinta do Anexo 08 � Minuta do 
Contrato do Edital do Pregão Eletrônico n.º 36/2013 � �Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de reserva, emissão, marcação e remarcação de bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais, destinados à 
utilização por Desembargadores, Magistrados, Servidores do Poder Judiciário do Estado do Ceará, bem como aqueles 
que se desloquem para prestar serviços de interesse deste Poder Judiciário e ainda por autoridades que se desloquem 
a esta Capital�. Tais alterações encontram-se à disposição no site do Banco do Brasil na internet, na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de 8:00 às 18:00h no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, bem como no site www.tjce.
jus.br. Maiores informações por meio dos telefones: (85) 3207-7100 ou 3207-7098.

OBSERVAÇÃO: As novas datas para o referido certame são:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 09/10/2013 às 14:30 horas (Horário de Brasília).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/10/2013 às 14:30 horas (Horário de Brasília).

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09/10/2013 às 15:00 horas (Horário de Brasília).

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Referido Edital e Anexos.

Fortaleza � CE, aos 25 de setembro de 2013.

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL Nº 61/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais,

Considerando que no Edital nº 59/2013, apenas um candidato habilitou-se para  preenchimento de uma das três vagas 
ofertadas para as Turma Recursais,

RESOLVE tornar público, para conhecimento dos interessados, que se encontram abertas, com prazo de 10 ( dez ) dias,  
contado do primeiro dia útil após a data da publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, inscrições 
para concorrência ao preenchimento de 02 (DUAS) vagas de JUIZ DE DIREITO INTEGRANTE DE TURMA RECURSAL do 
Fórum das Turmas Recursais Professor Dolor Barreira, decorrentes do afastamento, por desistência dos Juízes Maria Regina 
Oliveira Câmara, e término do biênio do Dr. Carlos Alberto Sá da Silveira,  que se processará nos termos da Resolução nº 4, de 
15 de março de 2007,  publicada no Diário da Justiça de 16 de março de 2007,  alterada  pela Resolução nº 20, de 14 de agosto 
de 2008, publicada no Diário da Justiça de 18 de agosto de 2008.

Os magistrados integrantes da segunda quinta parte da lista de antiguidade, conforme relação abaixo, que não possuam 
incompatibilidades previstas no art. 3º da Resolução nº 4/2007,  pretendentes às vagas ora ofertadas, deverão solicitar inscrição 
junto ao Tribunal de Justiça, no prazo aqui estabelecido.

2º QUINTO ( 227 - 46 = 181 : 5 = 36,2= 37)

 ORDEM                   NOME MAGISTRADO                        VARA 

47. MARIA CRISTIANE COSTA NOGUEIRA 3ª UNIDADE DO JECC DE FORTALEZA

48. ROSILENE FERREIRA TABOSA FACUNDO 4ª VARA CRIMINAL

49. ROSALIA  GOMES DOS SANTOS 4ª VARA DE SUCESSÕES

50. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO 21ª VARA CÍVEL

51. GERALDO BIZERRA DE SOUZA 8ª VARA DE FAMILIA


